
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MENSAGEM N.º 735, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

 
Submete à apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional, 
acompanhados de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativo, conforme os seguintes atos: -  - Portaria nº 117, de 21 de 
fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 
MG. -  - Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus 
Januária, no município de Januária - MG. - TVR 227/2022 - Portaria nº 
117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município 
de Januária - MG. - TVR 228/2022 - Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 
2015 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais, no município de Governador Valadares - MG. - TVR 229/2022 - 
Portaria nº 5.048, de 03 de novembro de 2015 - Fundação Francisco 
Rodrigues Sancho, no município de Barra do Corda - MA; - TVR 230/2022 
- Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; - TVR 231/2022 
- Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia - Secretaria de 
Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 
- TVR 232/2022 - Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade 
Federal de Minas Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; - 
TVR 233/2022 - Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades 
Integradas de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; - TVR 
234/2022 - Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal 
de Uberlândia, no município de Monte Carmelo - MG; - TVR 235/2022 - 
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Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão 
Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA. - TVR 
236/2022 - Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de 
Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha  - 
BA; - TVR 237/2022 - Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto 
de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Bonfim - 
BA; - TVR 238/2022 - Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - 
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), no município de 
Paulo Afonso - BA; - TVR 239/2022 - Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro 
de 2017 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 
no município de Guarabira - PB; - TVR 240/2022 - Portaria nº 4.410, de 
28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco e Clara de Assis, 
no município de Nova Venécia - ES; - TVR 241/2022 - Portaria nº 4.411, 
de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de Alagoas - UFAL, 
no município de Santana do Ipanema - AL; - TVR 242/2022 - Portaria nº 
3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural Concórdia 
de São Benedito, no município de São Benedito - CE; - TVR 243/2022 - 
Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da 
Lagoa Nova, no município de Capistrano - CE; - TVR 244/2022 - Portaria 
nº 1.004, de 07 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 
Nogueira, no município de Paracuru - CE; - TVR 245/2022 - Portaria nº 
6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade Federal de 
São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG; - TVR 
246/2022 - Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação 
Cultural de Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; - TVR 
247/2022 - Portaria nº 4.609, de 08 de fevereiro de 2022 - Fundação 
Cultural Aparecida do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; - 
TVR 248/2022 - Portaria nº 4.610, de 08 de fevereiro de 2022 - Fundação 
Cultura Solidária, no município de Araxá - MG; - TVR 249/2022 - Portaria 
nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 
Caririense, no município de Coreaú - CE; - TVR 250/2022 - Portaria nº 
4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 
município de Barra do Choça - BA; - TVR 251/2022 - Portaria nº 4.854, de 
28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural Caririense, no 
município de Farias Brito - CE; - TVR 252/2022 - Portaria nº 4.858, de 28 
de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural Caririense, no 
município de Brejo Santo - CE; - TVR 253/2022 - Portaria nº 5.397, de 26 
de abril de 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município de Itabuna - BA; - 
TVR 254/2022 - Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação 
Cultural e Assistencial Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 
 

 
DESPACHO: 
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TRANSFORMADA EM : TVR-236/2022,TVR-237/2022,TVR-
238/2022,TVR-239/2022,TVR-240/2022,TVR-241/2022,TVR-
242/2022,TVR-243/2022,TVR-244/2022,TVR-245/2022,TVR-
246/2022,TVR-247/2022,TVR-248/2022,TVR-249/2022,TVR-
250/2022,TVR-251/2022,TVR-252/2022,TVR-253/2022 E TVR-254/2022 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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  MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 

4
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 
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1

170 -14 2,871
180 -23 2,988
190 -40 2,871
200 -58 2,697
210 -62 2,522
220 -64 2,567
230 -30 2,371
240 55 2,658
250 -48 3,215
260 -74 3,638
270 -52 3,676
280 -35 3,338
290 -33 2,744
300 -33 2,490
310 -64 2,724
320 -52 3,207
330 -44 3,527
340 -18 3,404
350 -30 3,051

VALORES MÉDIOS: -17,53 2,963

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 23, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.065270/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TVCI-TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, no Município de Lages, Estado de Santa Catarina,
por meio do canal 23 (vinte e três), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização
dos equipamentos e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de confor-
midade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, pa-
rágrafo único, e 33, da Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à de-
monstração de viabilidade técnica pela Agência Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
MORRO DO PANDOLFO, BR 116, KM
246

Bairro:
ÁREA RURAL

CEP:
88502-970

Localidade:
LAGES

UF:
SC

Coordenadas Geográficas:
27°48' 48,58"S; 50°22' 19,25"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
????? *
Modelo:
????? *

Potência de Operação:
0,06 kW

Certificação:
????? *

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 0,06 kW na ocasião
da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IF TELECOM

Modelo:
IFSLU-4-360-23-02

Cota Base da
To r r e :
1047 m

Altura Centro
Geométrico:
35 m

Azimute de
Orientação:
0° NV

Beam-tilt:
2°

Ganho max.:
7,63 dBd

Ti p o :
Omnidirecional

Polarização:
H

ERP max:
0,26 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
ANDREW-COMMSCOPE

Modelo:
LDF7-50A

Comprimento:
45 m

Eficiência:
74 %

Impedância Caracterís-
tica:
50 Ohms

Atenuação.
1,8 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 151 0,188
10 157 0,195
20 169 0,217
30 148 0,225
40 146 0,204
50 141 0,174
60 154 0,158
70 160 0,175
80 158 0,213
90 172 0,234
100 175 0,232
11 0 171 0,205
120 139 0,169
130 129 0,152
140 146 0,152

150 125 0,161
160 148 0,172
170 157 0,183
180 138 0,191
190 148 0,183
200 146 0,172
210 140 0,161
220 138 0,164
230 152 0,151
240 158 0,169
250 178 0,205
260 167 0,232
270 186 0,234
280 196 0,213
290 157 0,175
300 152 0,159
310 141 0,174
320 134 0,204
330 121 0,225
340 104 0,217
350 149 0,195

VALORES MÉDIOS: 151,4 2 0,189

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 48, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.067147/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba, estado
de Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059022/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Criciúma, estado de
Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 77, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.056116/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Paranaguá, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 78, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059718/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 79, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.057408/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, para executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Dourados, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 116, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.007971/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA - SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu-
lada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de
Senhor do Bonfim, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 117, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008174/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
no município de Januária, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
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EM nº 00234/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008174/2012-29, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Januária/MG, por meio do canal 
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS 
JANUÁRIA, CNPJ nº 10.727.655/0003-81, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de 
fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade 
com a Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 
março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 738, DE DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53820.000877/1998 e
nº 53000.046522/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BRAÇONORTENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Braço do Norte,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 741, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000098/1999 e
nº 53000.055907/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 742, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53103.000225/1999 e
nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem
20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.058137/2011, resolve:

Art. 1o- Declarar a extinção da autorização outorgada à
UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS DE
CURVELO, por meio da Portaria no 213, de 01 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 03 de junho de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Curvelo / MG, em razão do não cumprimento de exigência no pro-
cesso de renovação da referida outorga.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000727/1998 e
nº 53000.058135/2011, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 17 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.048, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008629/2012-14, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Palmeira dos Índios, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.050, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008862/2012-99, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
CRATEÚS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cra-
teús, estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.051, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008854/2012-42, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.052, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009001/2012-28, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
FORTALEZA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati,
estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.058, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058935/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.059, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058765/2011-66, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ - UFC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Juazeiro do Norte, estado da Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.060, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059721/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares,
estado de Minas Gerais.
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EM nº 00219/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.059721/2011-53, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Governador Valadares, estado de 
Minas Gerais, por meio do canal 235E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
CNPJ nº 10.626.896/0001-72, por intermédio do Despacho de Homologação de 11 de maio de 2015, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e 
com a Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio 
de 2015. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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1

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS, com sede à
Avenida José Florêncio, s/nº - Serranópolis, na localidade de Jai-
cós/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 5.048, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006761/2012-83, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, lo-
calidade de Barra do Corda/MA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.065857/2011-01, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Paraná, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
localidade de Paranavaí/PR.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.127, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061475/2011-08, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Município de Catanduva, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Catanduva/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3 de novembro de 2015

Nº 1.811 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº

879/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.064686/2011-94, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal

290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,

bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,

nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE
TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO FRANCIS-
CO RODRIGUES SAN-
CHO

II 53000.006761/2012-83 Não apresentado Habilitada (conforme entendimento do
PARECER CONJUR nº879/2015/SEI-

MC, de 14/10/2015)

Ve n c e d o r a

FUNDAÇÃO PROFES-
SOR LUÍS ARRUDA
SOUSA

II 53000.005761/2012-66 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

PORTARIA Nº 6.140, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.062820/2011-12, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Pai Eterno, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Formosa/GO.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6209, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005304/2012-71, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Bahia, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Jacobina, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Em 4 de novembro de 2015

Nº 1.839 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
0449/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.012763/2012-10, de sorte a homologar o processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Primavera do
Leste/MT, por meio do canal 266E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao
Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de
quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA DE MATO
GROSSO

I 53000.018618/2012-34 Não apresenta-
do.

H A B I L I TA D A 1° LUGAR

FUNDAÇÃO CULTU-
RAL GILBERTO LEI-

TE DE AQUINO

II 53000.022942/2012-57 Não apresenta-
do.

DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Em 10 de novembro de 2015

Nº 1.875 -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
485/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.056599/2011-63, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cametá/PA, por meio do canal 286E,
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Fundação Padre Henrique II 53000.003524/2012-61 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Cultural Gilberto
Leite de Aquino

II 53000.003777/2012-34 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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EM nº 00288/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006761/2012-83, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO, CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 1.811, em 3 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da 
União de 11 de janeiro de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos do Parecer Jurídico nº 
879/2015/SEI-MC. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.048, de 3 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2016, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/02/2016 | Edição: 22 | Seção: 1 | Página: 57

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.124, 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º, § 2º doRegulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decretonº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta doProcesso Administrativo nº 53000.006332/2012-14, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO AMAZONAS, para
executar, pelo prazo dedez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonoraem
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,no município de Careiro, estado do
Amazonas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peloCódigo Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentose obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ
FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00314/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006332/2012-14, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, estado de Amazonas, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.530.820/0001-46, por intermédio do 
Despacho de Homologação nº 1.869/2015/SEI-MC, de 10 de novembro de 2015, publicado no 
D.O.U. de 2.2.2016, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 4942/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 160/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.124, de 10 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 2 de fevereiro de 2016, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Careiro, Estado do Amazonas. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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PORTARIA Nº 90, DE 10 DE MAIO DE 2016

Concede renovação de licença de funcio-
namento à ITL LAGOS INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA -ME.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.010821/2015-88, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica LAGOS INSPEÇÕES VEICU-
LARES LTDA - ME, CNPJ nº 22.090.946/0001-29, situada no Mu-
nicípio de São Pedro de Aldeia/RJ, RODOVIA RJ 140 S/N KM 105
QD2 LT 19 E 20 CAMPO REDONDO, CEP 28940-000 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 91, DE 10 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITV INSPEÇÃO TÉCNICA
VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica ITV INSPEÇÃO
TÉCNICA VEICULAR LTDA, CNPJ nº 18.180.203/0001-72, situada
no SRTC/SUL Trecho 02 Conjunto D Parte Lote 03, Brasília - DF,
CEP 71.225-521, em razão da irregularidade prevista nos item 05 do
Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatada em fiscalização
realizada no dia 15/05/2015, constantes do Processo n°
80000.012526/2015-66.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 92, DE 10 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITL JOINVILLE INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica JOINVILLE INS-
PEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº 08.887.083/0001-94, situada na
Rua Dom Pedro II 61 América, Joinville - SC, CEP 89.204-160, em
razão da irregularidade prevista no item 05 do Anexo da Resolução
CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizada no dia 28
de julho de 2015, constantes do Processo n° 80000.001895/2016-
12.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 527, DE 4 DE MAIO DE 2016

Altera a Portaria nº 126, de 12 de março de
2014, que dispõe sobre a implantação e o
funcionamento do processo eletrônico no
âmbito do Ministério das Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, resolve:

Art.1º Alterar os artigos 2º, 3º, 4º, 7º e 10 da Portaria nº 126,
de 12 de março de 2014, que dispõe sobre a implantação e o fun-
cionamento do processo eletrônico no âmbito do Ministério das Co-
municações e acrescentar um artigo, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 2º.....................................................
I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação

governamental e promover a adequação entre meios, ações, impactos
e resultados;

II - promover a utilização de meios eletrônicos para a rea-
lização dos processos administrativos com segurança, transparência e
economicidade;

III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da
tecnologia da informação e da comunicação; e

IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias adminis-
trativas.

V - (Revogado)
VI - (Revogado)" (NR)
"Art. 3º.....................................................
.....................................................
III - documento - unidade de registro de informações, in-

dependentemente do formato, do suporte ou da natureza;
IV - documento digital - informação registrada, codificada

em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema
computacional, podendo ser:

a) documento nato-digital - documento criado originariamen-
te em meio eletrônico; ou

b) documento digitalizado - documento obtido a partir da
conversão de um documento não digital, gerando uma fiel repre-
sentação em código digital.

V - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou
tráfego de documentos e arquivos digitais;

VI - processo administrativo eletrônico - aquele em que os
atos processuais são registrados e disponibilizados em meio eletrô-
nico;

....................................................." (NR)
"Art. 4º Para a realização do credenciamento de acesso, o

usuário deverá preencher o formulário disponível no sítio eletrônico
do Ministério das Comunicações e anexar os documentos especi-
ficados em ato do Secretário-Executivo.

..................................................... " (NR)
"Art. 7º Nos processos administrativos eletrônicos, no âmbito

do Ministério das Comunicações, os atos processuais deverão ser
realizados em meio eletrônico por meio do SEI-MC, exceto nas
situações em que este procedimento for inviável ou em caso de
indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano
relevante à celeridade do processo.

§ 1º Os documentos nato-digitais e assinados eletronica-
mente na forma da alínea a, inciso I, art. 3º são considerados originais
para todos os efeitos legais.

§ 2º O interessado poderá enviar eletronicamente documen-
tos digitais para juntada aos autos.

I - o teor e a integridade dos documentos digitalizados são de
responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da le-
gislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes;

II - os documentos digitalizados enviados pelo interessado
terão valor de cópia simples; e

III - a apresentação do original do documento digitalizado
será necessária quando a lei expressamente o exigir ou nas seguintes
hipóteses:

a) Impugnada a integridade do documento digitalizado, me-
diante alegação motivada e fundamentada de adulteração, deverá ser
instaurada diligência para a verificação do documento objeto de con-
trovérsia; e

b) A administração poderá exigir, a seu critério, até que
decaia o seu direito de rever os atos praticados no processo, a exi-
bição do original de documento digitalizado no âmbito dos órgãos ou
das entidades ou enviado eletronicamente pelo interessado.

§ 3º No caso das exceções previstas no caput, os atos pro-
cessuais poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos pro-
cessos em papel, desde que posteriormente o documento-base cor-
respondente seja digitalizado, conforme procedimento previsto no art.
10." (NR)

"Art. 10. A digitalização de documentos recebidos ou pro-
duzidos deverá ser acompanhada da conferência da integridade do
documento digitalizado e serão inseridos no SEI-MC pelas unidades
administrativas competentes.

§ 1º A conferência prevista no caput deverá registrar se foi
apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia
autenticada administrativamente ou cópia simples.

§ 2º Os documentos resultantes da digitalização de originais
serão considerados cópia autenticada administrativamente, e os re-
sultantes da digitalização de cópia autenticada em cartório, de cópia
autenticada administrativamente ou de cópia simples terão valor de
cópia simples.

§ 3º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de
documentos, a digitalização poderá ser efetuada em até cinco dias
úteis.

§ 4º Nos casos previstos em legislação específica, os ori-
ginais dos documentos digitalizados serão destinados ao Arquivo Ge-
ral e ali mantidos até que cumpram seus prazos de guarda, conforme
definido na tabela de temporalidade de documentos de arquivo do
MC." (NR)

Art.2º Alterar o artigo 13 da Portaria nº 126, de 12 de março
de 2014, realizando a junção dele com o artigo 20 que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 13. Todas as comunicações de atos processuais nos
procedimentos em trâmite no Ministério das Comunicações serão
efetuadas por meio eletrônico, com exceção das hipóteses previstas na
Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014.

§ 1º As comunicações realizadas na forma prevista no caput
deste artigo serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito do Ministério das Comuni-
cações.

§ 2º As comunicações de atos processuais relativas a Pro-
cessos de Apuração de Infração serão realizadas por via postal, com
aviso de recebimento - AR.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as respostas relativas a
Processos de Apuração de Infração deverão ser enviadas em meio
eletrônico ou conforme solicitado na autuação.

§ 4º Usuários externos, com processos administrativos cor-
rentes no órgão cujo último trâmite seja anterior à entrada em vigor
do SEI-MC, serão oficiados, quando da ocorrência de novo trâmite,
pela unidade administrativa competente para efetuar o credenciamen-
to de acesso no prazo de até trinta dias, sob pena de arquivamento do
respectivo processo.

Parágrafo único. (Revogado)" (NR)
Art.3º Alterar os 14 e 18, da Portaria nº 126, de 12 de março

de 2014, que passam a vigorar com as seguintes redações:
"Art. 14. As comunicações de atos processuais destinadas

aos não cadastrados no sistema de processo eletrônico serão rea-
lizadas por via postal, com aviso de recebimento - AR, observado o
disposto no art. 13." (NR)

"Art. 18. .....................................................
§ 1º Considera-se realizado o envio eletrônico de documen-

tos no dia e hora do respectivo registro eletrônico constante no com-
provante de protocolo, conforme horário oficial de Brasília.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, se o sistema informatizado
de gestão de processo administrativo eletrônico do SEI-MC se tornar
indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente pror-
rogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do
primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema.

§ 3º Caberá ao órgão divulgar a ocorrência de eventuais
indisponibilidades e restabelecimento do funcionamento do sistema,
especificando a data e a hora.

Parágrafo único. (Revogado)" (NR)
Art.4º Alterar os arts. 21 e 22, da Portaria nº 126, de 12 de

março de 2014, e renumerando -os para 20 e 21 devido a junção do
art. 13 e 20, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 20. O Secretário-Executivo poderá expedir instruções
complementares ao disposto nesta Portaria, entre outros assuntos,
sobre:

Parágrafo único. (Revogado)
.....................................................
II - as hipóteses nas quais será admitida, excepcionalmente,

a continuidade de tramitação de processos em meio físico e de en-
caminhamento de comunicações por via postal." (NR)

"Art. 21. As unidades administrativas do Ministério das Co-
municações deverão efetuar:

....................................................." (NR)
Art. 5º Acrescentar o art. 22 à Portaria nº 126, de 12 de

março de 2014, e mantem a numeração subsequente:
"Art. 22. Os casos e as dúvidas surgidas na aplicação desta

Portaria serão orientados pela Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014,
que estabelecem os procedimentos de gestão de documentos, pro-
cessos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações e/ou so-
lucionados pelo Comitê Gestor do SEI, no âmbito do Ministério das
Comunicações." (NR)

"24......................................................" (NR)
Art. 6º Ficam revogados os Anexos I e II da Portaria nº 126,

de 12 de março de 2014, a Portaria nº 687, de 11 de agosto 2014 e o
art. 1º da Portaria nº 4123, de 30 de dezembro de 2014.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 559, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.007973/2012-88, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA - SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
com fins exclusivamente educativos, localidade de Itapetinga/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.
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EM nº 00240/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.007973/2012-88, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA 
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 559, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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RJ SÃO GONÇALO 41083678 SÃO PEDRO ALCANTARA 137
RS DOM PEDRITO 41728239 PONCHE VERDE 400
RS N A O - M E - TO Q U E 43888456 CREHNOR SARANDI 6
RS NOVO XINGU 43251664 CREHNOR SARANDI 5
RS P O N TA O 43761352 CREHNOR SARANDI 8
RS SANTANA DO LIVRAMENTO 43620042 GRUPO I 10
SE L A G A RTO 43186469 RES G S MELO 125
SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 43370809 POR DO SOL II 466
SE PORTO DA FOLHA 43137432 DONA DETINHA 126
SP SÃO PAULO 47100273 MORAES PRADO III 200
SP SÃO PAULO 47100273 MORAES PRADO I 100
SP São Paulo 43591239 NOVA PALESTINA, RES. 3500
SP São Paulo 44504107 FAIXA DE GAZA , Cond .1 226
TO COLINAS DO TOCANTINS 45022184 HABITAT I 50
TO TA L I S M A 42841239 ESPECIAL 100

(...)"

JUNIA MARIA BARROSO SANTA ROSA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.778, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.059079/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, localidade de Montes Claros/MG.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 2.113, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,
deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
2 11 2 Gama Super Rádio AM Ltda Imperatriz MA 42 Fundação Educativa Eduardo 53900.029077/2016-50
2 11 7 Radio e Televisão União Ltda Guaramiranga CE 16 Rede União de Radio e Televisao Ltda 53900.024739/2016-03
2 11 8 Fundação Cultural Santa Barbara Nova Lima MG 19 Fundação Cultural Santa Barbara 53900.030682/2016-73

PORTARIA Nº 2.123, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,
deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
2124 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Elesbão Veloso PI 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.025195/2016-99
2125 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Presidente Sarney MA 21 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029737/2016-01
2126 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Buriti Bravo MA 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029724/2016-23
2127 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Lago Verde MA 20 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029692/2016-66
2128 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda Bom Lugar MA 14 Sistema Timon de Radiodifusão Ltda 53900.029684/2016-10

DESPACHOS DO MINISTRO

Nº 286 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
93/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
PROFESSOR LUIS ARRUDA SOUSA (FUNDASOUSA), partici-
pante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Chapadinha, estado do Maranhão, por
meio do canal 291E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

Nº 287 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
90/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de
sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO, participante
do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, no município de Chapadinha, estado do Maranhão, por meio do
canal 291E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

Nº 477 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve declarar deserto o processo de seleção
para outorga de Serviços de Radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, nos municípios listados no quadro do Anexo I, referentes
do Aviso de Habilitação nº 78/2015, publicado em 26 de outubro de
2015, nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas pela
Portaria nº 4335, de 17 de setembro de 2015, publicada em 21 de
setembro de 2015, e do PARECER N° 186 / 2016 / SEI-MC da
Consultoria Jurídica deste Ministério.

ANEXO I

UF MUNICÍPIO
PROCESSO

S E RV I Ç O CANAL

AP LARANJAL DO JARI 53900.055658/2015-66 FME 241E
PA GURUPÁ 53900.055757/2015-48 FME 233E

Nº 478 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve declarar deserto o processo de seleção
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-

dulada, com fins exclusivamente educativos, nos municípios listados
no quadro do Anexo I, referentes do Aviso de Habilitação nº 78/2015,
publicado em 26 de outubro de 2015, nos termos da legislação vi-
gente, das normas estabelecidas pela Portaria nº 4335, de 17 de
setembro de 2015, publicada em 21 de setembro de 2015, e do
PARECER N° 187 / 2016 / SEI-MC da Consultoria Jurídica deste
Ministério.

ANEXO I

UF MUNICÍPIO
PROCESSO

S E RV I Ç O CANAL

AP LARANJAL DO JARI 53900.055658/2015-66 FME 241E
PA GURUPÁ 53900.055757/2015-48 FME 233E

Nº 480 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
201/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.006748/2012-24, de
sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO
REGIONAL RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso
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EM nº 00218/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.059079/2011-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Montes Claros, estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 258E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), CNPJ nº 10.727.655/0004-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 713 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 1.778, de 11 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.123, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º, § 2º doRegulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decretonº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta doProcesso Administrativo nº 53000.067009/2011-28, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FACULDADES INTEGRADASDE TRÊS LAGOAS, para executar, pelo
prazo de dez anos,sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora emFrequência Modulada
(FM), com fins exclusivamente educativos, localidadede Três Lagoas/MS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peloCódigo Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentose obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ
FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00174/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067009/2011-28, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso 
do Sul, por meio do canal 230E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, mantida pela ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E 
CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ nº 01.923.317/0001-62, por intermédio do 
Despacho de Homologação nº 1.868, de 11 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 15029/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 348/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, que outorgou, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Três Lagoas, estado do Mato Grosso do Sul. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/04/2018 | Edição: 65 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 245-SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.042808/2012-
72, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00206/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.042808/2012-72, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 216E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 08 de 
maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 
de julho de 2012. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 13348/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00036/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 245, de 12 de abril de 
2017, publicada em 05 de abril de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Outorga concessão a Universidade Federal de Uberlândia para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas 
Gerais. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Edição de Decreto que outorga concessão a Universidade Federal de Uberlândia para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Monte 
Carmelo, estado de Minas Gerais., que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há 

4. Custos: 
Não há 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Não se aplica 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica 
 

Texto Proposto 
8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices 
concernentes à outorga da concessão. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/08/2017 | Edição: 150 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.165/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dosServiços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 deoutubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 dejaneiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativonº 53000.056587/2011-39,
resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃOEDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB),
para executar, peloprazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de RadiodifusãoSonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamenteeducativos, localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peloCódigo Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentose obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00310/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067112/2011-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia, por 
meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), CNPJ nº 13.420.609/0001-61, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 286, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 1.165, de 12 de 
abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto de 2017. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Art. 9° O pH do produto final deverá estar entre 6,5 (seis
vírgula cinco) e 7,5 (sete vírgula cinco).

Art. 10. O resultado da potência biológica de cada partida de
tuberculina PPD deverá ser estimado em comparação com a tuber-
culina PPD de referência correspondente, em termos de potência
relativa e também estimada em quantidade de Unidades Internacio-
nais por dose.

§ 1° O ensaio de potência biológica pode ser realizado uti-
lizando a tuberculina PPD de referência nacional ou internacional.

§ 2° A potência deverá ser estimada em ensaio biológico
estatisticamente válido e, os limites do intervalo de confiança (P =
0,95) não deverão ser, respectivamente, inferior a 50% (cinquenta por
cento) e superior a 200% (duzentos por cento) da potência esti-
mada.

Art. 11. A dose utilizada no diagnóstico deverá possuir no
mínimo, 2.000 (duas mil) UI (Unidades Internacionais) para a tu-
berculina PPD bovina e para tuberculina PPD aviária.

Art. 12. A potência estimada para a tuberculina PPD bovina
deve ser maior ou igual a 66% (sessenta e seis por cento) e deve ser
menor ou igual a 150% (cento e cinquenta por cento) da potência
relativa, sem prejuízo da exigência contida no art. 11.

Art. 13. A potência estimada para a tuberculina PPD aviária
deve ser maior ou igual a 75% (setenta e cinco por cento) e menor ou
igual a 133% (cento e trinta e três por cento) da potência relativa, sem
prejuízo da exigência contida no art. 11.

Art. 14. Somente poderão ser utilizadas tuberculinas PPD
previamente submetidas ao processo de controle de qualidade efe-
tuado pelos laboratórios do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA.

Parágrafo único. Em situações consideradas emergenciais,
com a devida manifestação do setor responsável pelo Programa Na-
cional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose
Animal - PNCEBT e do DFIP/SDA/MAPA, partidas de PPD Bovina
e Aviária poderão ser liberadas para utilização e comercialização ante
a análise do histórico de resultados em testes oficiais do produto e de
resultados dos testes de Controle de Qualidade realizado pela empresa
para as partidas em questão.

Art. 15. O produto final deve ser conservado à temperatura
entre 2ºC (dois graus Celcius) e 8ºC (oito graus Celcius), sob abrigo
da luz.

Art. 16. O prazo de validade do produto final será proposto
pelo fabricante, mediante a apresentação de relatório de estudo de
estabilidade que justifique e embase o período proposto.

Parágrafo único. Para as PPDs já registradas, os fabricantes e
os importadores terão prazo de 14 (catorze) meses, a partir da data de
publicação desta Instrução Normativa, para apresentação de relatório
de estudo de estabilidade que embasem o prazo de validade já es-
tabelecido para os produtos.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 18. Fica revogada a Portaria n° 64, de 18 de março de
1994.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 62, DE 8 DE AGOSTO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto
Sprint WG, registro n° 0312, conforme processo n°
21000.018457/2017-05.

2. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária, cancelamos o
pleito de registro do produto Fox Plus, processo nº
21000.008571/2015-57.

3. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, tornamos sem efeito o item 7, Seção 1, pág. 3 em Ato n° 61,
de 02 de Agosto de 2017, publicado em 02 de Agosto de 2017.

4. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, tornamos sem efeito o item 8, Seção 1, pág. 3 em Ato n° 61,
de 02 de Agosto de 2017, publicado em 02 de Agosto de 2017.

5. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária, cancelamos o
pleito de registro do produto 2,4-D Técnico BS, processo nº
21000.003555/2015-78.

6. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Azoxystrobin Téc-
nico Helm, registro n° 3912, no produto formulado Eminent Excell,
registro n° 3814.

7. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Arysta LifeScience do Brasil Indústria
Química e Agropecuária S.A.- CNPJ nº 62.182.092/0001-25- São
Paulo/SP, a importar o produto Akito, registro nº 1703.

8. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, tornamos sem efeito o item 12, Seção 1, pág. 3 em Ato nº 61,
de 01 de agosto de 2017, publicado no DOU de 02 de agosto de
2017.

9. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n° 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro a
alteração da composição quali-quantitativa do produto Captan 200 FS,
registro nº 3608206, conforme processo n° 21000.008641/2011-43.

10. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Ri-
mon Supra, registro nº 14511, conforme processo n°
21000.000007/2013-24.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso II do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do im-
portador e manipulador Rohm and Haas Química Ltda. - Jacareí/SP,
no produto Smartfresh, registro nº 3003.

12. De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Glifosato Técnico Chemtura II, registro nº 19616, para a
marca comercial Glifosato Técnico ALS II.

13. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Nortox S.A. - CNPJ nº
75.263.400/0001-99 - Arapongas/PR, a importar o produto Picloram
Técnico BRA, registro nº 9410.

14. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Sinon do Brasil Ltda. - CNPJ:
03.417.347/0001-22 - Porto Alegre/RS e filiais CNPJ:
03.417.347.347/0004-75 - Passo Fundo/RS, CNPJ: 03.417.347/0005-
56 - Pato Branco/PR, CNPJ: 03.417.347/0007-18-Hortolândia/SP, a
importar o produto formulado Dociar, registro nº 0315.

15. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária, cancelamos o
pleito de registro do produto Diafuran Técnico 950, registro nº
01397.

16. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Prentiss Química Ltda. - CNPJ nº
00.729.422/0001-00 - Campo Largo/PR, a importar o produto Me-
tribuzin Técnico De Sangosse, registro nº 4512.

17. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Prentiss Química Ltda. - CNPJ nº
00.729.422/0001-00 - Campo Largo/PR, a importar o produto Car-
bendazim Técnico De Sangosse, registro nº 0311.

18. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária, cancelamos o
pleito de registro do produto 2,4-D Amina Técnico Milenia BR ,
registro nº 01396.

19. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Thiram Técnico Crompton, registro n° 03006, para a
marca comercial Thiram Técnico ALS II.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
CoordenadorGeral

RETIFICAÇÕES

No DOU de 20 de abril de 2016, em Ato nº 19 de 19 de abril
de 2016, Seção 1, item 23, onde se lê: ... a importar o produto
Paraquat 200 SL, registro nº 6115, leia-se: ... a importar o produto
Gramoking, registro n° 6115.

No DOU de 27 de junho de 2017, em Ato nº 51 de 26 de
junho de 2017, Seção 1, item 27, referente ao produto marca co-
mercail Spindle, registro n° 15117, retificar as classificações toxi-
cológica e ambiental de II - Altamente Tóxico e II - Produto Muito
Perigoso ao Meio Ambiente para III - Medianamente Tóxico e III -
Produto Perigoso ao Meio Ambiente, respectivamente.

No DOU de 09 de junho de 2017, Seção 1, em Ato nº 43 de
06 de junho de 2017, item 19, onde se lê: ... nome químico: [1-[6-
trifluoromethyl)pyridin-3yl]ethyl]methyl(oxido)-sulfanylidenecyana-
mide, leia-se: ... nome químico: [1-[6-(trifluoromethyl)pyridin-3-
yl]methyl(oxido)-x4-sulfanylidenecyanamide

No DOU de 09 de junho de 2017, Seção 1, em Ato nº 43 de
06 de junho de 2017, item 40, onde se lê: ... marca comercial: Veter
SC, leia-se: ... Verter SC, onde se lê: ... nome químico: [1-[6-tri-
fluoromethyl)pyridin-3yl]ethyl]methyl(oxido)-sulfanylidenecyanami-
de, leia-se: ... nome químico: [1-[6-(trifluoromethyl)pyridin-3-yl]me-
thyl(oxido)- x4-sulfanylidenecyanamide

No DOU de 09 de junho de 2017, Seção 1, em Ato nº 43 de
06 de junho de 2017, item 41, onde se lê: ... nome químico: [1-[6-
trifluoromethyl)pyridin-3yl]ethyl]methyl(oxido)-sulfanylidenecyana-
mide, leia-se: ... nome químico: [1-[6-(trifluoromethyl)pyridin-3-
yl]methyl(oxido)- x4-sulfanylidenecyanamide

No DOU de 20 de junho de 2017, em Ato nº 47 de 11 de
junho de 2017, Seção 1, item 9, onde se lê: ... De acordo com o art.
22, §2º, inciso I, Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, foram
aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto Imazacure
500, EC registro nº 6214, a inclusão dos alvos biológicos Colle-
totrichum musae na cultura da banana, Alternaria alternatae peni-
cilium expansum na cultura da maçã, Colletotrichum gloeosporioides
nas culturas mamão e manga, leia-se: ... foram aprovadas alterações
nas recomendações de uso do produto Imazacure 500 EC, registro nº
6214, com a inclusão do alvo biológico Colletotrichum musae na
cultura da banana.

No DOU de 11 de agosto de 2016, em Ato nº 42, Seção 1,
item 01, onde se lê: ... foi aprovada a inclusão dos formuladores, leia-
se: ... foi aprovada a inclusão dos manipuladores no produto
Redshield 750, registro nº 0798.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 79, DE 8 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo item XVIII, do artigo 44, do Regimento Interno das
Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União nº 111, de 14 de junho de 2010 e Portaria Mi-
nisterial nº 1.630, de 05 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial
da União nº 129, de 07 de julho de 2016, em conjunto com o Decreto
de 11 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado de
Rondônia nº 1859, de 22 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º - Conceder credenciamento sob o número BR RO
6342, à empresa GWM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MEE,
CNPJ nº 16.782.068.0002/90, localizada à Av. Edson Lima do Nas-
cimento, bairro Jorge Teixeira, no município de Jí-Paraná/RO, para na
qualidade de estabelecimento prestador de serviços de tratamentos
fitossanitários com fins quarentenários no trânsito internacional de
vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de madeira, exe-
cutar tratamentos na(s) modalidade(s) de: TRATAMENTO TERMI-
CO (HT) e SECAGEM EM ESTUFA (KD)

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 01 (um) ano, podendo ser renovado mediante reque-
rimento encaminhado ao Serviço de Inspeção e Sanidade Vegetal da
S FA / R O .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE VALTERLINS CALAÇA MARCELINO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.415/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.007961/2012-53, resolve:

Art. 1o- Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Serrinha/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.974/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA.
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de QUERÊNCIA, Es-
tado de MATO GROSSO, por meio do canal 35 (trinta e cinco),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003837/2017-88 e da Nota Técnica
nº 14569/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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EM nº 00237/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.007961/2012-53, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Serrinha, Estado de Bahia, por meio 
do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no 
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA 
BAHIA – INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA, CNPJ nº 13.420.609/0001-
61, por intermédio do Despacho de Homologação de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de agosto de 2017. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.165/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.056587/2011-39, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

PORTARIA No- 1.430/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.007963/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Senhor do Bonfim/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.954/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no Município de TOUROS, Estado do
RIO GRANDE DO NORTE, por meio do canal 26 (vinte e seis),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condi-
cionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo
nº 01250.031333/2017-58 e da Nota Técnica nº 15148/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.086/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/A a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de GUARARAPES,
Estado de São Paulo, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condi-
cionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo
nº 01250.022676/2017-21 e da Nota Técnica nº 15775/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.349, DE 4 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos para a pres-
tação de informações ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações - MCTIC, pelas empresas benefi-
ciárias dos incentivos fiscais de que trata o
Capítulo III da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005 (Lei do Bem), sobre os
seus programas de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica,
bem como para a análise dessas informa-
ções, e para o oferecimento de contestação
e recurso ao resultado da referida análise.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 7º do art. 17 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no art. 14 do Decreto nº
5.798, de 7 de junho de 2006, no art. 13 do Decreto nº 6.260, de 20
de novembro de 2007, e na Portaria MCT nº 327, de 29 de abril de
2010, e,

Considerando que os dispositivos legais indicados no preâm-
bulo determinam à pessoa jurídica beneficiária dos incentivos fiscais
para a inovação tecnológica o envio ao Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em meio eletrônico,
conforme instruções por este estabelecidas, de informações sobre os
seus programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de ino-
vação tecnológica;

Considerando o disposto no inciso III do art. 21 do Anexo I
ao Decreto nº 8.877, de 18 de outubro de 2016, e no inciso III do art.
1º do Anexo VI à Portaria MCTIC nº 5.184, de 14 de novembro de
2016, que atribuem à Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação - SETEC do MCTIC a competência para propor e su-
pervisionar a política de incentivos fiscais para o desenvolvimento
tecnológico e inovação, relacionados à Lei nº 11.196, de 2005; e

Considerando o disposto no § 2º do art. 14 do Decreto nº
5.798, de 2006, e no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 6.260,
de 2007, que atribuem ao MCTIC a obrigação de remeter à Secretaria
da Receita Federal do Brasil as informações relativas aos incentivos
fiscais destinados às atividades de pesquisa tecnológica e desenvol-
vimento de inovação tecnológica, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos para a pres-
tação de informações ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações - MCTIC, pelas empresas beneficiárias dos incen-
tivos fiscais de que trata o Capítulo III da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005 (Lei do Bem), sobre os seus programas de pes-
quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, bem
como para a análise dessas informações, e para o oferecimento de
contestação e recurso ao resultado da referida análise.

Art. 2º As informações de que trata o art. 1º, conforme
previsto na Portaria MCT nº 327, de 29 de abril de 2010, deverão ser
prestadas exclusivamente mediante o preenchimento e envio, por
meio eletrônico, até as 23h59m (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos) do dia 31 de julho de cada ano, do Formulário para In-
formações sobre as Atividades de Pesquisa Tecnológica e Desen-
volvimento de Inovação Tecnológica - FORMP&D, disponível no
sítio eletrônico www.mctic.gov.br/formpd , do MCTIC.

§ 1º O FORMP&D ficará disponível para preenchimento e
envio no endereço eletrônico www.mctic.gov.br/formpd até as
23h59m (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 31 de
julho de cada ano.

§ 2º Dentro do prazo legal, as empresas poderão anexar
eletronicamente no próprio FORMP&D informações complementa-
res.

§ 3º Não serão objeto de análise as informações enviadas em
meio diferente do disposto no caput nem as enviadas fora do prazo
legal.

Art. 3º O MCTIC analisará e emitirá parecer acerca das
informações prestadas no FORMP&D.

Parágrafo único. O parecer analisará a conformidade das
informações acerca dos programas e projetos de pesquisa tecnológica
e desenvolvimento de inovação tecnológica apresentadas no
FORMP&D para fruição dos incentivos fiscais, com as atividades de
pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I) descritas na legis-
lação, bem como a compatibilidade e adequação dos respectivos dis-
pêndios aos programas e projetos e sua consecução.

Art. 4º A intimação relativa ao parecer da análise das in-
formações do FORMP&D será efetuada mediante ciência no pro-
cesso, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, nos
termos do disposto no § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

§ 1º Preferencialmente, a SETEC enviará o parecer à em-
presa por meio do correio eletrônico cadastrado no FORMP&D.

§ 2º Para efeito do disposto no caput e no § 1º a empresa
beneficiária dos incentivos fiscais previstos no Capítulo III da Lei nº
11.196, de 2005, deverá manter atualizados seus endereços físico e
eletrônico perante a Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação - SETEC, sob pena de considerar-se válida a intimação
encaminhada para os endereços constantes dos registros da SETEC.

Art. 5º O resultado da análise das informações do
FORMP&D poderá ser objeto de contestação pelo interessado, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do parecer.

Art. 6º A contestação deverá apresentar as razões de fato e
de direito pelas quais se impugna o resultado da análise e ser dirigida
ao Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Incentivos ao De-
senvolvimento Tecnológico e Inovação - CGIT, da SETEC, devi-
damente acompanhada dos documentos comprobatórios das alega-
ções.

Parágrafo único. A contestação não será conhecida quando
apresentada:

I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado;
III - por quem não tenha interesse processual.
Art. 7º A decisão sobre a contestação abordará a admis-

sibilidade do requerimento e procederá à reanálise da matéria, con-
siderando o disposto no parágrafo único do art. 3º e apresentando as
razões e fundamentos da decisão, em formato de parecer da SE-
TEC.

Parágrafo único. O não conhecimento da contestação não
impede a Administração de rever de ofício ato ilegal, conforme pre-
visto na Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 8º Da decisão sobre a contestação caberá recurso ad-
ministrativo, conforme disposto nos arts. 57 a 64-B da Lei nº 9.784,
de 1999, em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo de 10
(dez) dias, contado da ciência da decisão, mediante requerimento no
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame,
podendo juntar os documentos que entender convenientes.

§ 1º O recurso deverá ser dirigido ao Secretário da SETEC,
que, se não reconsiderar a decisão recorrida, o encaminhará à au-
toridade superior.

§ 2º O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado;
III - por quem não tenha interesse processual;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 3º Caso mantida a decisão pelo Secretário da SETEC, será

o recurso decidido pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, exaurindo-se a instância administrativa.

§ 4º O não conhecimento do recurso não impede a Ad-
ministração de rever de ofício ato ilegal, conforme previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

Art. 9º Todos os atos e documentos pertinentes aos
FORMP&D comporão processo eletrônico que tramitará segundo as
regras do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/MCTIC, facul-
tando-se aos interessados obterem vistas dos autos, mediante o ca-
dastramento adequado para tanto.

Art. 10. Os interessados serão intimados das decisões e de-
mais atos do processo nos termos do disposto no art. 4º e seu § 1º
desta Portaria.

Art. 11. Após divulgação dos resultados das análises, o MC-
TIC emitirá Relatório Anual da Lei nº 11.196, de 2005, com in-
formações consolidadas dos incentivos fiscais destinados às ativi-
dades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica das empresas que enviarem o FORMP&D no prazo legal.

Art. 12. Observado o disposto nos arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, e o disposto nos arts. 5º, 6º e 7º
do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, a SETEC disponibilizará
no seu sítio na Internet as informações de interesse coletivo ou geral
por ela produzidas ou custodiadas, relativas à política de incentivos
fiscais para o desenvolvimento tecnológico e inovação, relacionados à
Lei nº 11.196, de 2005.

Art. 13. A SETEC remeterá à Secretaria da Receita Federal
do Brasil os pareceres, as eventuais contestações e recursos e as
respectivas decisões, das empresas analisadas.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Fica revogada a Portaria MCTI nº 715, de 16 de
julho de 2014.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

No- 255/2016 - PROCESSO 53500.027893/2009-11. ARQUIVAR o
processo nº 53500.027893/2009-11, nos termos do previsto no art. 53,
do Regimento Interno da Agência; 2.NOTIFICAR as partes do teor
do presente Despacho.

ABRAÃO BALBINO E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 4 DE AGOSTO DE 2017

No- 10.950 - Processo nº 53516.003059/2017-62 - Expede autorização
à IATE CLUBE LAGO DE ITAIPU, CNPJ nº 75.431.171/0001-74,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

No- 10.971 - Processo nº 53516.003248/2017-35 - Outorga autorização
para uso de radiofrequências à GEBERT SEGURANCA PATRIMO-
NIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 28.108.431/0001-95, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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EM nº 00235/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.007963/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, 
por meio do canal 286E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao 
ESTADO DA BAHIA – INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA, CNPJ nº 
13.420.609/0001-61, por intermédio do Despacho de Homologação nº 342, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 
2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto de 2017. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 3.167-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000756/1999 e nº
53900.020670/2014-79, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piracema / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 3.841-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.067110/2011-89, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Paulo Afonso/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.033-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.047372/2015-15 e nº
53830.002631/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL CIDA-
DE DOS SONHOS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Alto /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.506-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000488/1999 e nº
53900.049257/2015-77, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL DE MOXOTÓ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Inajá / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.927-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Estado do RIO DE JANEIRO, por meio do canal 40
(quarenta), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por re-
cepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.004198/2017-78 e da Nota Técnica
nº 19096/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.957-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO ALVORADA DO SUL LT-
DA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de AMARANTE,
estado do PIAUÍ, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.023827/2016-80 e da Nota Técnica nº 20867/2017/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o reque-
rimento de alteração das características técnicas para funcionamento
em tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no
prazo máximo de nove meses antes da data prevista para o des-
ligamento do sinal analógico na localidade, conforme cronograma
definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, ou a qualquer tempo, após a autorização do respectivo
serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.964-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO ALVORADA DO SUL
LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de
PIO IX, estado do PIAUÍ, por meio do canal 26 (vinte e seis),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório para funcionamento em tecnologia analógica,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos ter-
mos do Processo nº 53900.023822/2016-57 e da Nota Técnica nº
20863/2017/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o re-
querimento de alteração das características técnicas para fun-
cionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de Te-
lecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 6.092-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 4.287, de
21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº
01250.060586/2017-39, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO BAN-
DEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA., concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia di-
gital, na localidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 20 (vinte), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 6.282-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
Parati, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 38 (trinta e oito),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 53900.060062/2016-69 e da Nota Técnica
nº 23478/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 6.366, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a revisão das tarifas dos serviços
postais e telegráficos, nacionais e internacio-
nais, prestados exclusivamente pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição da
República, considerando o que dispõe o art. 32 da Lei nº 6.538, de 22
de junho de 1978, o art. 2º da Portaria MF nº 244, de 25 de março de
2010, e o art. 1º Portaria MF nº 432, de 17 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2017, e a
decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 23.805/DF,
resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento à decisão judicial pro-
ferida no Mandado de Segurança nº 23.805/DF, a manutenção da
vigência do art. 1º da Portaria MF nº 934, de 09 de dezembro de
2015, até a data da publicação desta Portaria.

Art. 2º Autorizar a revisão das tarifas dos serviços postais e
telegráficos, nacionais e internacionais, prestados exclusivamente pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob a forma de
recomposição, constituindo-se em uma parcela de 6,121%, por prazo
indeterminado, e outra parcela de 4,094%, a vigorar por 64 (sessenta
e quatro) meses, a qual deverá observar os limites constantes do
Anexo I da Portaria MF nº 432, de 17 de outubro de 2017, e o
disposto na Portaria MF nº 244, de 25 de março de 2010, bem como
na Portaria MF nº 934, de 09 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Os valores tarifários seguem o regime de
teto de preços, podendo a Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, observadas as regras estipuladas na regulamentação
que rege a matéria, promover arredondamentos de acordo com o item
7.4 do Anexo da Portaria MF nº 244/2010.

Art. 3º Estabelecer, na forma do Anexo desta Portaria, os
grupos de países que serão utilizados no cálculo dos valores tarifários
de serviços postais e telegráficos internacionais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO

GRUPO I
Argentina, Paraguai e Uruguai.

GRUPO II (demais países da América do Sul)
Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Falkland (Malvinas), Guiana,
Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela.
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EM nº 00249/2021 MCOM 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067110/2011-89, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), CNPJ nº 13.420.609/0001-61, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 2.390, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 16254/2015/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 01460/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 3841, de 28 de setembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2017, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paulo Afonso, estado da Bahia. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/03/2018 | Edição: 57 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 6.308/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.022735/2012-
01, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Guarabira, estado da Paraíba, por meio do canal 296E, aprovando, ainda, o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00216/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.022735/2012-01, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Guarabira, Estado da Paraíba, por 
meio do canal 296E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, CNPJ nº 
10.783.898/0001-75, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, 
publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 1500/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00868/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Guarabira, Estado da Paraíba. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Guarabira, estado da Paraíba, por 
meio do canal 296E. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao 
Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos 
termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há. 

4. Custos: 
Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Não se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica. 
 

Texto Proposto 
 

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à 
localidade de Guarabira, no Estado da Paraíba: viabilidade jurídica, desde que atendidas as 
recomendações. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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EM nº 00267/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.043010/2012-48, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do Espírito 
Santo, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO CULTURAL FRANCISCO E CLARA DE ASSIS, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 1.874, publicado no Diário Oficial da União de 12 de 
maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012 e a Portaria nº 4.410/2018/SEI-MCTIC, de 28 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

42



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MSC 735/2022 

MSC 735/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 40 de 81 

 

  

Nº 190, terça-feira, 2 de outubro de 2018 15ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018100200015

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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EM nº 00242/2021 MCOM 
  

Brasília, 13 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.043472/2012-65, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema, estado de 
Alagoas, por meio do canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União em 08 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/08/2019 | Edição: 147 | Seção: 1 | Página: 25

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.515/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.044192/2012-74, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E, aprovando, ainda, o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, a ser assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00312/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.044192/2012-74, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 2.195, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise 
procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a PORTARIA Nº 3.515/2019/SEI-
MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2019, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do 
Ceará. 

4.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 5.136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.137, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.138, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita
no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.139, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011888/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá, CNPJ nº 20.414.086/0001-06, cuja sede se situa na Rua Possidônio, nº 115,
Centro, na localidade de Ipecaetá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.141, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.028773/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural dos Sítios
Bonita, Tamboril e São Félix, CNPJ nº 27.666.140/0001-50, cuja sede se situa no Sítio
Bonita, s/nº, Zona Rural, na localidade de Assaré, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

PORTARIA Nº 5.142, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ
nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do
canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.194, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007948/2019-25, de 18 de fevereiro de 2019, que o produto, e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Incontrol Controles Industriais Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
04.702.978/0001-56, atende à condição de bem de informática e automação, desenvolvido
no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006:

Produto: Inversor de frequência para variação de velocidade de motores
elétricos de corrente alternada, baseado em técnica digital.

Modelos: XF2-05-1P1; XF2-05-1P2; XF2-10-1P1; XF2-10-1P2; XF2-15-1P2; XF2-20-
1P2; XF2-30-1P2; XF2-30-3P2; XF2-30-3P3; XF2-50-3P2; XF2-50-3P3; XF2-75-3P2; XF2-75-
3P3; XF2-100-3P2; XF2-100-3P3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.759, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,
inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº
01250.033280/2019-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a Comunidade dos Amigos de Santa Adélia, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua São Paulo, n° 183 - Jardim Paulista para a Rua 22 de
Março - Centro, na localidade de Santa Adélia / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 699 / 2003 publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 916 / 2005, publicado no Diário
Oficial da União em 16 de setembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.001791/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
21°14'33"S e longitude 48°48'27"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento parcial ao recurso administrativo da entidade abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2666/2016/SEI-MCTIC, de 04 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2016, do processo nª

53504.008949/2012-95.
Art.3º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal
Reconsideração/Recurso

Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.038320/2012 Associação Comunitária De
Comunicação E Cultura
Compromisso Com A Verdade E A
Vida

R A D CO M Cosmópolis SP Multa 1.301,76 Art. 16 (in fine) c/c art. 21,
IV da Lei n° 9.612/05 e art.
40, VII do Decreto nº

2.615/98.

Portaria n° 4363,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 858/2008
Portaria nº 562/2011

. 53504.008949/2012 Rádio Eldorado Ltda RTV Mogi das
Cruzes

SP Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/05

Portaria n° 4364,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 562/2011

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ou provimento parcial ao recurso administrativo das entidades abaixo relacionadas, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade
de suspensão em multa.
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EM nº 00241/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.076445/2015-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por 
meio do canal 224E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por intermédio do Despacho nº 771, 
de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2016, em 
conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018. 

 

2.                Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste 
Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à 
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer 
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.142/2019/SEI-MCTIC, 
de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2019, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do 
Ceará. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do §3º do art. 223 da Constituição Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/10/2020 | Edição: 200 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.004/SEI-MCOM, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo
em vista o que consta dos processos administrativos nº 53900.075446/2015-03 e nº
53900.055685/2015-39, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº
07.349.032/0001-46, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206 E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00124/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o processo administrativo nº 53900.075446/2015-03, relativo ao 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, por 
intermédio do Edital nº 313 de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de 
janeiro de 2019. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 16760/2019/SEI-MCTIC, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou 
considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 832/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 1004, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2020, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL PLÁCIDO GURGEL NOGUEIRA, CNPJ nº 
07.349.032/0001-46, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracuru, estado do Ceará, por meio do canal 206E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 
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Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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PORTARIA Nº 160/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006726/2018-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 6240/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 24760/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1099/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicação Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.829.194/0001-20, por meio da Portaria nº 391, de 16 de
agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 18.08.2006, para a Frequência Brasil de Comunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
12.842.909/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Contenda, estado do Paraná.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Rumildo Matos de Lima 118.800 118.800,00

. Raphael Romildo Mariotto de Lima 1.200 1.200,00

. T OT A L 120.000 120.000,00

. NOME CARGO

. Rumildo Matos de Lima Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 162/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023523/2016-12,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na Rua Professora Luiza de Cristo, nº
201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 163/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.072517/2018-59, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24146/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1201/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2019, a permissão outorgada à
Rádio Thalento Fm Ltda., nos termos da Portaria n.º 506 de 2006, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 2009, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 14 de janeiro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio Azul, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 269/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.069292/2015-11,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 406/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071106/2018-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Sertão de Forquilha - Rádio Comunitária Sertão FM, CNPJ nº 31.909.972/0001-27, cuja sede
se situa na Localidade Várzea da Cobra, s/nº, Zona Rural, na localidade de Forquilha, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua
Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 408/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.057774/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval,
inscrita no CNPJ sob n° 28.341.127/0001-93, cuja sede se situa na Rua São Vicente de
Paulo, nº 17, apto. 202, Centro, na localidade de Guidoval, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.527/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.002070/2016-91, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
CNPJ nº 21.186.804/0001-05, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas Gerais,
por meio do canal 257E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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EM nº 00280/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.002070/2016-91, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas 
Gerais, por meio do canal 257E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, 
publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI, CNPJ nº 21.186.804/0001-05, por 
intermédio do Edital nº 187, de 27 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 1º 
de outubro de 2018, em conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 
2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 e Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018. 

2.                Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste 
Ministério se manifestou por meio da NOTA TÉCNICA nº 16653/2019/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu 
PARECER JURÍDICO nº 821/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 6.527/SEI, de 10 de 
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2020, que outorgou, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas 
Gerais. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do §3º do art. 223 da Constituição Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/01/2022 | Edição: 19 | Seção: 1 | Página: 51

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.355, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62
e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nºs 53900.070731/2015-20
e 53900.055740/2015-91, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural de Conselheiro Pena, CNPJ nº 06.075.129/0001-
45, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Resplendor, estado de
Minas Gerais, por meio do canal 263E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00105/2022 MCOM 
  

Brasília, 20 de Abril de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.070731/2015-20, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Resplendor, estado de Minas Gerais, 
cujo objeto foi adjudicado à Fundação Cultural de Conselheiro Pena, por intermédio do Edital nº 
140/2020/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 
2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
8.782/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00384/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de janeiro de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL DE CONSELHEIRO PENA, CNPJ nº 
06.075.129/0001-45, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Resplendor, estado de Minas Gerais, por meio do 
canal 263E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/03/2022 | Edição: 61 | Seção: 1 | Página: 39

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.609, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos processos administrativos nºs 53900.002166/2016-59 e 53900.055721/2015-64,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº
06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jacutinga, estado de Minas Gerais, por meio do canal 252E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00101/2022 MCOM 
  

Brasília, 20 de Abril de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.002166/2016-59, relativo 
ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacutinga, estado de Minas Gerais, 
cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, por 
intermédio do Edital nº 262/2019/SEI-MCTIC, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União em 3 de dezembro de 2019. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
8868/2021/SEI-MCOM e da Nota Técnica nº 134/2022/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de 
igual modo, também apresentou considerações favoráveis, por intermédio da Nota nº 
00034/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu Parecer Jurídico nº 00348/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4609, de 8 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, 
CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacutinga, estado de Minas Gerais, 
por meio do canal 252E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/03/2022 | Edição: 61 | Seção: 1 | Página: 39

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.610, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.076983/2015-62 e 53900.055695/2015-74,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas
Gerais, por meio do canal 273E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00119/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.076983/2015-62, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº 163/2021/SEI-
MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 13 de setembro de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
18.414/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/03/2022 | Edição: 61 | Seção: 1 | Página: 40

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.837, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos Processos Administrativos nºs 53900.077055/2015-15 e 53900.055680/2015-14,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº
17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Coreaú, estado do Ceará, por meio do canal 244E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00122/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.077055/2015-15, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Coreaú, estado do Ceará, cujo objeto 
foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio do Edital nº 20/2021/SEI-
MCOM, de 26 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
7.502/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00299/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Coreaú, estado do Ceará, por meio do canal 244E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/04/2022 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.853, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.076990/2015-64 e 53900.055660/2015-35,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultura Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Choça, estado da
Bahia, por meio do canal 252E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00120/2022 MCOM 
  

Brasília, 19 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.076990/2015-64, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Choça, estado da Bahia, 
cujo objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº 274/2019/SEI-
MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
11.982/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00514/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de abril de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à Fundação Cultura Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, para executar 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Barra do Choça, estado da Bahia, por meio do canal 252E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/04/2022 | Edição: 64 | Seção: 1 | Página: 12

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.854, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos Processos Administrativos nºs 53900.077056/2015-60 e 53900.055682/2015-03,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº
17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Farias
Brito, estado do Ceará, por meio do canal 204E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

72



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MSC 735/2022 

MSC 735/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 70 de 81 

 

  

 

EM nº 00092/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Abril de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.077056/2015-60, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Farias Brito, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio do Edital nº 
21/2021/SEI-MCOM, de 26 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de maio 
de 2021. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
7.507/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00321/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 4 de abril de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Farias Brito, estado do Ceará, por meio do canal 204E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/04/2022 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.858, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº
17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo
Santo, estado do Ceará, por meio do canal 291E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00121/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.077047/2015-79, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio do Edital nº 14/SEI-
MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
7.506/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de abril de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do canal 291E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 63

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.397, DE 26 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos processos administrativos nº 53900.076324/2015-26 e 53900.055662/2015-24,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, CNPJ nº 07.701.981/0001-43, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itabuna, Estado da Bahia, por
meio do canal 281E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00158/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.076324/2015-26, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itabuna, estado da Bahia, cujo objeto 
foi adjudicado à Fundação Brasil Ecoar, por intermédio do Edital nº 153, de 27 de outubro de 2021, 
publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 3.697/2022/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou 
considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00183/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 5.397, de 26 de abril de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 17/05/2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
permissão à FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, CNPJ nº 07.701.981/0001-43, para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Itabuna, estado da Bahia, por meio do canal 281E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/12/2022 | Edição: 231 | Seção: 1 | Página: 60

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.180, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos processos administrativos nº 53900.077342/2015-25 e 53900.055771/2015-41,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS,
CNPJ 09.363.494/0001-43, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, por meio do canal 297E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EM nº 00403/2022 MCOM 
  

Brasília, 15 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53900.077342/2015-25, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de 
Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL 
RECUPERANDO VIDAS, por intermédio do Edital nº 27/2022/SEI-MCOM, de 14 de março de 
2022, publicado no Diário Oficial da União em 16 de março de 2022. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
6.070/2022/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00577/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 09 de dezembro de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO 
VIDAS, CNPJ nº 09.363.494/0001-43, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de 
Pernambuco, por meio do canal 297E. 

 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja que encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 
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Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/12/2022 | Edição: 244 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Presidência da República

RETIFICAÇÃO

Na Mensagem nº 735, de 26 de dezembro de 2022, publicada na Seção 1, página 10, do Diário
Oficial da União edição nº 243, do dia 27 de dezembro de 2022, onde se lê: "28. ..., no município de Guarujá
- SP.", leia-se: "28. ..., no município de Jaboatão dos Guararapes - PE".

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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